
Ano XXII n° 2665 de 28 de setembro de 2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2665 de 28/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa:AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  
Processo: 6148/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de caixas térmicas. 
Valor: R$ 180,26 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa:CEBE COMERCIAL LTDA.  
Processo: 6148/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de caixas térmicas. 
Valor: R$ 1.332,90 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2665 de 28/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME. 
Processo: 5083/2017 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Peças. 
Valor: R$ 29.717,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Processo: 6150/2017 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de oxigênio. 
Valor: R$ 11.902,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2016 
 
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 047/2016, oriunda do processo 
administrativo 2821/2016, Pregão Presencial 061/2016 da Secretaria De 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, cujo objeto é: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ARTESANTO E ESCRITÓRIO, para atender ao 
CRAS. 
 
Considerando que a Secretaria de Saúde, solicita Adesão a ARP em 
referência; 
 
Considerando a autorização para Adesão da Secretaria Desenvolvimento 
Social e o aceite da empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de acordo com o 
Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.  
 
 

Paty do Alferes, 22 de setembro de 2017.  
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

DECRETO   N.º 4.977   DE  28    DE  SETEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de  R$ 47.485,80   (Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais e Oitenta  Centavos). 
 
FONTE = 016  R$ 47.485,80   (Média e Alta Complexidade - MAC) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial - MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             40.000,00 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               7.485,80 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2063 – Consórcio Intermunicipal de Saúde  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             47.485,80 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  28   de  setembro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal   

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº  623/2017 - G.P. 
 
 
 

 
NO ART. 1º ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º - Nomear ALVARO GONÇALVES DE FIGUEIREDO, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotado na CONSULTORIA JURÍDICA.  
 
 
 
LEIA-SE: 
 
Nomear ALVARO GONÇALVES PIRES DE FIGUEIREDO, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotado na CONSULTORIA JURÍDICA.  
 
 
 
 

 
Paty do Alferes, 28 de setembro de 2017. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
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SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

2 ANO XXII N° 2665
de 28 de setembro de 2017

1. ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 086/2017, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1061/2017, CUJO 

OBJETO É A AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS ZERO QUILOMETRO PARA COMPOR A 

FROTA DO MUNICPIO DE PATY DO ALFERES, PELAS  EMPRESAS  VENCEDORAS: 

 

·  WW PADUA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, COM O ITEM 1 NO VALOR 

TOTAL DE R$ 55.200,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E DUZENTOS 

REAIS) 

· G4 AUTOMOTIVE VEÍCULOS LTDA, COM O ITEM 2 NO VALOR TOTAL 

DE R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS) 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 139.200,00 (CENTO E TRINTA 

E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

Paty do Alferes, 28 de setembro de 2017. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


